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Considera de Utilidade PÚblica a Asso

ciação dos Pintores Autônomos da Cons

trução Civil de Sobral.

o PREFEITO llü"1TICIP,H DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara j,lunicip3J. de Sobral de

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lR - Fica considerada de Utilidade PÚblica

a Associação dos Pintores Autônomos da Construção Civil de So

bral, sociedade civil de direito privado, para fins de assistên

cia aos pintores autônomos, com sede e foro nesta cidade.

Art. 2R - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAço DA PREFEITURA L.UnICIPl;I, DE , em 03 de

abril de 1989.
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